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TERMO ADITIVO AO EDITAL UNIFICADO Nº 04/2023/DAA - IFAL CAMPUS
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RESULTADO PRELIMINAR - SUPERIOR EM GESTÃO AMBIENTAL 2023.2
TERMO ADITIVO

INFORMAÇÕES SOBRE O RESULTADO PRELIMINAR:

1. A/O estudante que NÃO estiver de acordo com o Resultado Preliminar poderá entrar com

Pedido de Recurso.

2. A interposição de recurso poderá ser realizada se o/a estudante estiver com a situação

INDEFERIDO OU DEFERIDO EM LISTA DE ESPERA e NÃO estiver de acordo com o Resultado

Preliminar.

3. O pedido de recurso deverá ser realizado no período de 04/09/2023 a 05/09/2023, através do

preenchimento do formulário eletrônico disponível no link: link:https://abre.ai/recursoga20231.

4. Os pedidos de recurso serão analisados por Comissão Recursal composta por assistentes

sociais do IFAL e definidas pela Diretoria de Políticas Estudantes.

5. Não serão aceitos recursos para situação de não preenchimento, não envio do questionário

socioeconômico com a documentação obrigatória no prazo estabelecido no edital.

6. A/O candidata/o deverá verificar a sua situação/status no RESULTADO PRELIMINAR da

seguinte forma:

b) DEFERIDO EM LISTA DE ESPERA, quando o estudante está habilitado, mas fora do número

de vagas;

c) INDEFERIDO, quando o/a estudante não foi habilitado por descumprimento ou inconsistências

em alguma das etapas do edital.

d) Os/as estudantes com a situação “comparecer ao setor de Serviço Social” deverão entrar

em contato com as Assistentes Sociais.

https://abre.ai/recursoga20231
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7. As demais etapas do processo de seleção estão ilustradas no quadro abaixo:

Quadro 01. Cronograma retificado do edital.

ATIVIDADE DATA PREVISTA CANAL

Resultado Preliminar 01/09/2023 Site e mídias sociais do Campus

Pedido de Recurso 04/09/2023 e 05/09/2023 link: https://abre.ai/recursoga20231

Análise dos Pedidos de Recurso 06/09/2023 e 08/09/2023 Comissão Recursal

Resultado Final 11/09/2023 Site do Campus e mídias sociais

Termo de Compromisso 11/09/2023 a 14/09/2023 link: https://abre.ai/tc-ga20231

Envio dos dados bancários 07/08/2023 a 15/09/2023 link: https://abre.ai/dadosbancariosmd

Marechal Deodoro, 01 de setembro de 2023.

______________________________________________

Gracielle Bezerra Gracino dos Santos

Assistente Social CRESS AL 4195

________________________________________

Núbia Lemos da Silva

Assistente Social CRESS/AL 2142

https://abre.ai/recursoga20231
https://abre.ai/tc-ga20231
https://abre.ai/dadosbancariosmd
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RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO SELETIVO PARA O PROGRAMA AUXÍLIO PERMANÊNCIA - SUPERIOR EM GESTÃO
AMBIENTAL 2023.2 (TERMO ADITIVO AO EDITAL N° 04/2023/DAA)

RESULTADO PRELIMINAR- TERMO ADITIVO AO EDITAL 04/2023/GESTÃO AMBIENTAL

NOME CPF SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO MOTIVO DO INDEFERIMENTO

BEATRIZ CHRISTINE DOS SANTOS COSTA XXX.778.934-XX INDEFERIDO DE ACORDO COM O ITEM
14.2 DO TERMO ADITIVO

ESTUDANTE NÃO ENVIOU OS SEGUINTES
DOCUMENTOS PARA REGULARIZAÇÃO: FICHA
DE COMPOSIÇÃO FAMILIAR (ANEXO I DO
EDITAL); CÓPIA LEGÍVEL DA FRENTE E DO
VERSO DO RG (CARTEIRA DE IDENTIDADE) DA
AVÓ; DECLARAÇÃO DE RENDA DA MÃE, DA
ESTUDANTE E DA AVÓ (ANEXO II DO EDITAL)
DEVIDAMENTE PREENCHIDA, ASSINADA E
DATADA E DECLARAÇÃO OU ATESTADO DE
MATRÍCULA (GERADO DO SIGAA NA ABA
ENSINO). OBS.: TODAS AS PESSOAS QUE
RESIDAM COM O/A ESTUDANTE QUE TENHAM
18 ANOS OU MAIS PRECISAM COMPROVAR A
SITUAÇÃO DE RENDA. VER ITEM 5 ( LETRA Q)
DO EDITAL.

DAYANA MIRANDA DA SILVA XXX.468.354-XX
DEFERIDO EM LISTA DE ESPERA

Obs.: comparecer ao setor de Serviço
Social

-
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HENRIQUE MARQUES DA SILVA XXX.484.714-XX INDEFERIDO DE ACORDO COM O ITEM
14.2 DO TERMO ADITIVO

ESTUDANTE NÃO ENVIOU OS SEGUINTES
DOCUMENTOS PARA REGULARIZAÇÃO: VERSO
DA CARTEIRA DE MOTORISTA DO ESTUDANTE;
CÓPIA LEGÍVEL DO VERSO DO RG (CARTEIRA
DE IDENTIDADE) DA ESPOSA E CERTIDÃO DE
NASCIMENTO OU CÓPIA DA FRENTE E DO
VERSO DO RG DO FILHO; DECLARAÇÃO DE
RENDA (ANEXO II DO EDITAL) DO ESTUDANTE
E DA ESPOSA; COMPROVANTE DE DESPESAS
COM ENERGIA ATUALIZADO (ÚLTIMO MÊS) E
DECLARAÇÃO OU ATESTADO DE MATRÍCULA
(GERADO DO SIGAA NA ABA ENSINO).

JONAS PEREIRA DA SILVA XXX.003.054-XX
DEFERIDO EM LISTA DE ESPERA

Obs.: comparecer ao setor de Serviço
Social -

MAISA DE ARAÚJO COSTA XXX.750.714-XX

ESTUDANTE NÃO ATENDE AO
CRITÉRIO DO

EDITAL EM RELAÇÃO AO
PÚBLICO-ALVO,

CONFORME ITEM 2.1 DO TERMO
ADITIVO AO EDITAL 04/2023.

-

MARIA DE FÁTIMA RAMOS DA SILVA XXX.639.514-XX DEFERIDO EM LISTA DE ESPERA
-
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